
 

 

             CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
                     PRAÇA DA REPÚBLICA, 53 – CENTRO/SP - CEP: 01045-903 
                                                         FONE: 2075-4500 

 
 

CONSELHO PLENO 
1. RELATÓRIO 

1.1 HISTÓRICO 

Por meio de Despacho datado de 21/07/2022 (fls. 193), SEDUC-PRC 2021/16414, o Sr° Secretário de 

Educação encaminha para este Conselho Estadual de Educação a comunicação de irregularidades na oferta 

de cursos à distância no Polo de Apoio Presencial em Guarulhos, do Centro de Profissionalização e Educação 

Técnica - CPET / Rio Grande do Norte, apontadas pela Unidade Regional de Ensino Guarulhos Sul. 

Tramitam em apenso ao expediente em questão, os seguintes documentos institucionais do Centro 

de Profissionalização e Educação Técnica - CPET:  

- SEDUC-EXP-2021/183094 - Projeto Pedagógico Institucional;  

- SEDUC-EXP-2021/183198 – Regimento Escolar e  

- SEDUC-EXP-2021/183110 - Regimento Escolar EAD.  

O Centro de Profissionalização e Educação Técnica – CPET, localizado à Rodovia Presidente Dutra, 

saída 225, s/n, com Rua Itapegica, Shopping Internacional Guarulhos, Guarulhos / SP, obteve a autorização 

de seu Polo em Guarulhos pelo Parecer CEE 203/2020, com a oferta do Curso Técnico em Transações 

Imobiliárias, na modalidade a Distância (fls. 152 a 156 - SEDUC-PRC 2021/16414), sendo mantido pelo Centro 

de Profissionalização e Educação Técnica – Ltda, CNPJ Nº 12.291.918/0001-16. 

A antiga DER - Guarulhos Sul publicou as Portarias Nºs DEGSU 060 e 061, de 25/05/2021, DOE de 

26, autorizando a instalação e funcionamento do Polo de apoio presencial do CPET - Centro de 

Profissionalização e Educação Técnica e funcionamento do Curso Técnico em Transações Imobiliárias 

modalidade EAD, sito à rodovia Presidente Dutra saída 225 s/n - Itapegica - Guarulhos – SP e a aprovação do 

Regimento Escolar. (fls. 176 a 180)  

Em 26/05/2021, a Assistência Técnica - DER Guarulhos Sul propôs encaminhamento ao NVEGSU 

(Núcleo de Vida Escolar) para adoção das providências relacionadas à atualização dos dados nos sistemas 

competentes e, posteriormente, ao NADGSU para ciência do Interessado. (fls. 181)  

A DER Guarulhos Sul solicitou o comparecimento do Diretor/ mantenedor do Colégio para tomar 

ciência da documentação. (vide e-mails datados de 08/06/2021 e 07/07/2021 – fls. 183 e 184). O Protocolo da 

DER-Guarulhos Sul comunicou, em 07/04/2022, que o presente processo estava aguardando comparecimento 

do responsável para tomar ciência, o que não aconteceu. (fls. 187) 

Consta dos autos o Expediente de Visita e Acompanhamento da Supervisão de Ensino – SEDUC – 

EXP – 2022/300307, contendo:  Memorando DER Guarulhos Sul (fls. 189), Despacho DER Guarulhos Sul (fls. 

190 a 192), Despacho Secretário de Educação (fls. 193), Despachos Conselho Estadual de Educação (fls. 194 

a 196).   

No Expediente de Visita supramencionado, a Supervisora de Ensino relatou possíveis irregularidades 

no funcionamento do Estabelecimento de Ensino, após visitar o Polo em 13/05/2022. (fls. 189)  

Em virtude do exposto, a Dirigente Regional de Ensino da DER Guarulhos Sul emitiu despacho, datado 

de 15/07/2022, do qual transcrevemos o que segue: 

PROCESSO SEDUC-PRC-2021/16414 – Apensos SEDUC-EXP-2021/183094, SEDUC-EXP-
2021/183198 e  SEDUC-EXP-2021/183110 

INTERESSADA Unidade Regional de Ensino Guarulhos Sul  

ASSUNTO Comunica irregularidades na oferta de cursos à distância no Polo de Apoio 
Presencial em Guarulhos, do Centro de Profissionalização e Educação Técnica - 
CPET / Rio Grande do Norte 

RELATORA  Consª Rosângela Aparecida Ferini Vargas Chede 
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“Em visita a instituição a supervisora de rotina conversou com a coordenadora do CPET, que esclareceu que 
o Polo da CPET compartilha espaço com o Polo da UNISA e que o CPET oferece mais de 17 (dezessete) 
cursos na modalidade EaD e que no momento não tem nenhuma matrícula no Curso Técnico de Transações 
Imobiliárias (autorizado), mas, tem uma matrícula no Curso Técnico de Administração em EaD (fls.  189). 
Não existe autorização para funcionamento de Curso Técnico em Administração EaD para o Polo CPET. 

Diante do exposto na manifestação da supervisora que aponta irregularidade no funcionamento do Polo 
CPET em Guarulhos (fls.  189), encaminhe-se os autos para ATCG com proposta de remessa ao CEE para 
comunicação do ocorrido, conforme Deliberação CEE 191/2020, art. 26, § 8º (sic)” 

Em 21/07/2022, o Sr° Secretário de Educação encaminha o expediente para este Conselho Estadual 

de Educação para análise da irregularidade encontrada pela supervisão da Diretoria de Ensino – Região 

Guarulhos Sul, nos termos da Deliberação CEE 191/2020. (fls. 193) 

Os autos foram recebidos nesta Assessoria Técnica em 05/08/2022 e a comunicação instruída com 

diversos documentos: 

- Regimento Escolar do CPET (fls. 06 a 51); 

- Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJ do Centro de Profissionalização e Educação Técnica – 
CPET / RN (fls. 52, repetido às fls. 65); 

- Consulta quadro de Sócios e Administradores do Centro de Profissionalização e Educação Técnica 
– CPET (fls. 53); 

-  Aditivo 07 – Contrato Social – trata da alteração do Objeto Social (fls. 54); 

- Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Estaduais e à Dívida Ativa do Estado 
– validade até 06/06/2019 (fls. 55 e 56); 

- Certidão Negativa de Débitos para com a fazenda Municipal N° 320.177, emitida pela Prefeitura 
Municipal de Parnamirim / RN, em 07/05/2019, válida por 30 dias (fls. 57); 

- Certificado de Regularidade do FGTS – validade de 01/05/2019 a 30/05/2019 (fls. 58); 

- Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União – validade 
até 02/11/2019 (fls. 59); 

- Protocolo 290807 – Títulos e Documentos, do Primeiro Oficial de Registro de Títulos e Documentos 
da Comarca de Guarulhos – SP (fls. 60);  

- Termo de Responsabilidade, assinado pelo Sócio / Diretor do CPET (fls. 61);  

-  Formulário de Dados Sumários (fls. 62 a 64);   

- Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Estaduais e à Dívida Ativa do Estado 
– validade até 05/06/2018 (fls. 66); 

- Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União – validade 
até 02/09/2018 (fls. 67); 

- Certidão Negativa de Débitos para com a fazenda Municipal N° 290.554, emitida pela Prefeitura 
Municipal de Parnamirim / RN, em 09/05/2018, válida por 30 dias (fls. 68); 

- Solicitação à Srª Secretária de Estado da Educação e da Cultura de providências para a continuidade 
da oferta do Curso Técnico em Transações Imobiliárias, datada de 21/03/2018 (fls. 69); 

- Plano de Curso de Técnico em Transações Imobiliárias - TTI (fls. 70 a 121); 

- Diploma de Técnico em Transações Imobiliárias (fls. 122 a 123, repetido de fls. 144 a 145);  

- Termo de Compromisso de Estágio (fls. 124 a 125); 

- Registro de Conclusão de Curso (fls. 126 a 127);  

- Declaração de Frequência do Aluno (fls. 128 a 131); 

- Declaração de Matrícula do Aluno (fls. 132); 

- Histórico Escolar (fls. 134);  

- Declaração de Conclusão de Curso (fls. 135);  

- Parecer 33/2018 – CEE/CEB/RN – Credenciamento do CPET e Autorização do Curso Técnico em 
Transações Imobiliárias (fls. 136 e 137); 

- Detalhes Retirados do Plano de Curso Aprovado (fls. 138 a 139); 

- Portaria COFECI 70/2018 – Autoriza a inscrição de pessoas físicas portadoras de Diplomas de TTI 
expedidos pelo CPET – Centro de Profissionalização e Educação Técnica / RN, nas modalidades presencial e 
a distância (fls. 140, repetido às fls. 151); 

- Ofício COFECI 760/2018 – (fls. 141, repetido às fls. 146);  
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- Portaria 1829/2018-SEEC/GS – Autoriza o Plano de Expansão do Centro de Profissionalização e 
Educação Técnica / CPET, no âmbito do Estado do RN e demais Unidades da Federação, para ofertar a 
Educação Profissional Técnica de Nível Médio, na modalidade de Educação a distância – EaD. (fls. 148); 

- Portaria 1175/2018-SEEC/GS – credenciamento para o funcionamento no estabelecimento situado à 
Rodovia BR 304, S/N, Loteamento 01, Quadra 48 Lote DIV, Mossoró / RN, para ministrar Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio nas formas presencial e a distância, pelo prazo de 10 (dez) anos. (fls. 149); 

-  Portaria 1176/2018-SEEC/GS – Autoriza o Curso Técnico de Nível Médio em Transações Imobiliárias 
– Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios, ministrado pelo CPET – Centro de Profissionalização e Educação 
Técnica, em Mossoró/RN, na forma de Ensino Presencial e a Distância, por 5 (cinco) anos (fls. 150); 

- Parecer CEE 203/2020 - criação do Polo da CPET em Guarulhos, com oferta do Curso Técnico em 
Transações Imobiliárias, na modalidade a Distância, nos termos da Deliberação CEE 97/2010 e do Termo de 
Colaboração entre os Conselhos de Educação dos Estados e do Distrito Federal 01/2016 (fls. 152 a 156);  

- Publicação do Parecer CEE 203/2020 – DOE, de 02/07/2020 (fls. 157, repetido às fls. 158);  

- Portaria DEGSU N° 051, de 14 de abril de 2021 - Constitui Comissão de Supervisores de Ensino para 
análise de solicitação da CPET – Centro de Profissionalização e Educação Técnica (fls. 161); 

- Portaria do Dirigente Regional de Ensino 51, de 14/04/2021 – Designando a Comissão de 
Supervisores para proceder análise das solicitações contidas no processo Seduc - PRC-2021/16414   -   análise 
de solicitação da CPET – Centro de Profissionalização e Educação Técnica (fls. 162);  

- Parecer da Comissão de Supervisores, datado de 23/04/2021 – Solicita o croqui / endereço de 
localização do espaço ocupado pelo Polo no Shopping Internacional Guarulhos (fls. 163 e 164); 

- Ofício 03.05.21/01 – Resposta do CPET à Supervisão de Ensino Guarulhos Sul, com anexo de 
imagens (Visão Geral, Vista Satélite, Detalhe de Acesso pela Porta Principal, Detalhe da Localização e do 
Acesso). (fls. 165 a 169); 

- Termo de Visita, assinado por Supervisoras de Ensino, datado de 21/05/2021 (fls. 170); 

- Despacho – Supervisão Guarulhos Sul, datado de 24/05/2021, no qual a Equipe de Supervisão 
manifesta-se favorável à autorização para instalação e funcionamento do Polo de apoio presencial do CPET 
(fls. 171 a 174);  

- Despacho da Dirigente Regional de Ensino, acolhendo o Parecer da Equipe de Supervisão (fls. 175); 

- Portaria DEGSU N° 060, de 25 de maio de 2021 – Autorização de Funcionamento da instituição de 
ensino CPET – Centro de Profissionalização e Educação Técnica com o Curso Técnico em Transações 
Imobiliárias, modalidade EAD (fls. 176 a 177); 

- Portaria Nº DEGSU N° 061, de 25 de maio de 2021 – Aprovação do Regimento Escolar do CPET – 
Centro de Profissionalização e Educação Técnica (fls. 178 a 179); 

- Publicação das Portarias Nºs DEGSU 060 e 061 (fls. 180);  

- Informação da Assistência Técnica DER Guarulhos Sul, datada de 26/05/2021 – Encaminhamento ao 
NVEGSU para adoção das providências de sua competência, sobretudo, as relacionadas à atualização dos 
dados nos sistemas competentes (fls. 181); 

- Informação do Núcleo de Vida Escolar, datada de 08/06/2021 – Encaminhamento ao NADGSU para 
ciência do Interessado (fls. 182); 

- Emails DER Guarulhos Sul, enviados em junho e em julho de 2021 – Solicita o comparecimento do 
Diretor/ mantenedor do Colégio para tomar ciência (fls. 183 a 186); 

- Informação do Protocolo DER Guarulhos Sul, datado de 07/04/2022 – Esclarece que o responsável 
pelo Colégio não compareceu para tomar ciência e encaminha para a Supervisora de rotina para o que couber 
(fls. 187); 

- Expediente de visita e acompanhamento da supervisão de ensino – SEDUC – EXP – 2022/300307, 
contendo:  Memorando DER Guarulhos Sul (fls. 189), Despacho DER Guarulhos Sul (fls. 190 a 192), Despacho 
Secretário de Educação (fls. 193), Despachos Conselho Estadual de Educação (fls. 194 a 196).  

Importante destacar que, conforme informações contidas no processo, o responsável pelo Colégio não 

compareceu para tomar ciência dos atos regulatórios emitidos pela DER Guarulhos Sul. Sendo assim, não 

consta dos autos a manifestação do Centro de Profissionalização e Educação Técnica / CPET, referente as 

possíveis irregularidades apontadas pela supervisão com relação a oferta da EaD, nos termos autorizados por 

este Conselho. 

Por se tratar de instituição credenciada em outra Unidade da Federação, registra-se a vigência dos 

atos regulatórios emitidos pelo Estado de origem, ressaltando o Parecer 33/2018 – CEE/CEB/RN, aprovado 

em 13/06/2018, que credencia o CPET por 10 anos e autoriza o Curso Técnico em Transações Imobiliárias por 

5 anos. (vide Parecer de fls. 136 a 137) 
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Em 07/11/2025 o processo é encaminhado para Relatoria. 

No dia 03/12/2025, a relatora e a presidente da CEB realizaram reunião online, com equipe de 

supervisão da URE de Guarulhos Sul, a fim de atualizar informações sobre o funcionamento do Polo 

do CPET. Na oportunidade foram informadas que a instituição não se encontra mais atuando no 

endereço objeto de autorização do Polo, conforme constatado em visita. Esclareceram ainda que, 

nenhuma comunicação a esse respeito foi realizada pela mantenedora à URE-Guarulhos Sul. A equipe 

de supervisão informou também que não há registro de estudantes matriculados ou concluintes junto 

a URE dessa instituição. 

1.2 APRECIAÇÃO 

A Deliberação CEE 191/2020, fixa normas para credenciamento e recredenciamento de Instituições, 

criação de Polo e autorização de funcionamento de Cursos de Educação de Jovens e Adultos, em nível de 

Ensino Fundamental e Médio, e de Educação Profissional Técnica de Nível Médio e Cursos de Especialização 

Técnica, na modalidade educação a distância, no Sistema de Ensino do Estado de São Paulo. 

O caso em tela trata de instituição credenciada em outra unidade da Federação, ainda sob o Termo de 

Cooperação entre os Conselhos.  

Sobre instituições que pretendam funcionar no Sistema de Ensino do Estado de São Paulo, transcreve-

se a seguir as modificações introduzidas pela Deliberação CEE 208/2022 na Deliberação CEE 191/2020: 

“Art. 5º A – A instituição credenciada em outra unidade da Federação, que pretenda funcionar no Sistema 
de Ensino do Estado de São Paulo, deverá solicitar seu credenciamento, nos termos desta Deliberação. 

Parágrafo único. A instituição poderá comprovar a experiência requerida no caput do art. 5º, com a 
apresentação dos atos regulatórios institucionais e de cursos do Estado de origem, desde que vigentes à 
época do protocolo do pedido.” 

Nesse sentido, conforme e-mail da Seção de Comunicações Administrativas deste CEE, datado de 

04/11/2022, não se registra, até a data mencionada, solicitação de Credenciamento do CPET neste Estado. 

(fls. 197). Atualizando essa informação recentemente, a Chefia de Gabinete ratifica a situação.  

Não registrando-se o ingresso do pedido de Credenciamento neste Conselho, resta a situação 

mencionada na Deliberação CEE 208/2022, que estabelece:  

“Art. 3º O Polo de instituição credenciada por outra unidade da federação e atualmente autorizado no Estado 
de São Paulo, funcionará até o término da vigência do ato regulatório do Estado de origem, observada a 
seguinte ordem, pela precedência: 

I - credenciamento; 

II - recredenciamento; 

III - autorização de curso. 

Parágrafo único. A instituição que permanecer funcionando deverá suspender novas matrículas, assegurar 
o direito dos estudantes à continuidade e término dos estudos e as respectivas providências para a guarda 
do acervo da vida escolar.” 

Desta forma entende-se que a instituição estaria apta a operar no sistema paulista até o encerramento 

da vigência do seu ato de credenciamento, qual seja 13/06/2018, de acordo com o Parecer 33/2018 – 

CEE/CEB/RN, que credencia o CPET por 10 anos e autoriza o Curso Técnico em Transações Imobiliárias por 

5 anos. (vide Parecer de fls. 136 a 137) 

No entanto, os fatos relatados pela URE Guarulhos Sul em 03/12/2025 informam que o CPET não atua 

mais no endereço constante da autorização de Polo no Sistema de Ensino do estado de São Paulo. Não há, 

até a presente data, qualquer tipo de comunicação do interessado esclarecendo esse fato, mesmo diante de 

diversas tentativas, via e-mail e telefone, de se estabelecer contato com o mantenedor responsável. 

Diante dos fatos não resta dúvidas que a eficácia do ato autorizativo do funcionamento do Polo do 

CPET no estado de São Paulo está tacitamente revogado uma vez que a instituição não mais atua no endereço 

objeto de autorização deste Conselho e da URE-Guarulhos Sul. 

Nesse sentido, a Deliberação CEE 191/2020 não deixa dúvidas quanto a vinculação do endereço ao 

Polo, uma vez que a norma veda expressamente a possibilidade de “mudança” de endereço.   

“Art. 29 O encerramento das atividades do polo de apoio presencial pode ser solicitado pela instituição, desde 
que comprove que o polo não possui mais alunos em curso ou que esses alunos optaram por transferir-se 
para outro polo ou para a sede da Instituição. 
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Parágrafo único. É vedada a mudança de endereço de polos, constituindo-se nessa situação o 
encerramento das atividades e criação de novo polo em outro endereço.” 

Considerando que não há alunos matriculados e concluintes durante o período de funcionamento do 

CPET entende este Conselho que as atividades do Polo e da instituição na oferta da modalidade EaD 

estão encerradas no território paulista. 

Por fim, afirma-se a necessidade de comunicação ao CEE do Rio Grande do Norte sobre o ocorrido e 

às URE alertadas sobre o encerramento das atividades do CPET no território paulista. 

2. CONCLUSÃO 

2.1 Nos termos deste Parecer e da Deliberação CEE 191/2020 (vigente à época da apreciação), 

encerra-se as atividades do Polo de apoio presencial do Centro de Profissionalização e Educação Técnica – 

CPET, localizado à Rodovia Presidente Dutra, saída 225, s/n, com Rua Itapegica, Shopping Internacional 

Guarulhos, Guarulhos / SP, autorizado a funcionar no estado de São Paulo pelo Parecer CEE 203/2020, com 

a oferta do Curso Técnico em Transações Imobiliárias, na modalidade a Distância e mantido pelo Centro de 

Profissionalização e Educação Técnica – Ltda, CNPJ 12.291.918/0001-16. 

2.2 Dê-se ciência ao Senhor Secretário de Educação de São Paulo e aos Coordenadores das URE do 

Estado, no sentido de que esta Instituição não está autorizada no Estado de São Paulo. 

2.3 Comunique-se o CEE do Rio Grande do Norte sobre os termos deste Parecer. 

2.4 Recomenda-se à Presidência deste Conselho o encaminhamento ao Ministério Público. 

2.5 Envie-se cópia deste Parecer ao Interessado, à URE Guarulhos Sul, à Subsecretaria Pedagógica 

- SUPED e à Subsecretaria de Articulação da Rede de Ensino - SUART. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2025. 

a) Consª Rosângela Aparecida Ferini Vargas Chede 
Relatora 

3. DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara de Educação Básica adota como seu Parecer, o Voto da Relatora. 

Presentes os Conselheiros: Cássia Regina Souza da Cruz, Claudio Kassab, Ghisleine Trigo Silveira, 

Jair Ribeiro da Silva Neto, Laura Laganá, Maria Eduarda Queiroz de Moraes Sawaya, Mauro de Salles Aguiar.  

Sala da Câmara de Educação Básica, em 10 de dezembro de 2025. 

a) Consª Ghisleine Trigo Silveira 
Presidente da CEB 

 
 

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara de 

Educação Básica, nos termos do Voto da Relatora. 

Colégio Bandeirantes, em 17 de dezembro de 2025. 

a) Consª Maria Helena Guimarães de Castro 
Presidente 
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